
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO 

CEP 37,540 - ESTADO DE MINAS GERAI 

SAPUCAI 

  

L E I 
	

1.512/88 

de 8 de dezembro de 1988 

"Autotizaadoação de terrenoarTD Telecomunicações 

Ltda. e contém Outras prOvidencias". ' 

O PoVo do Municlpio de Santa Rita 'do Sapucal, por seus / 

representantes decretou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguin-

te Lei: 

Art. 1Q'- Fica o Poder Executivo M •cipal autorizado a/ 

doaraFTD Telecomunicações Ltda, uma áread terreno com 10.000/ 

m
2 (dez mil metros quadrados), 

Art. 2Q - A referida área situada n- Rodovia JK Br 459 -

Lorena - Poços de Caldas, terreno pertencente à Ticipalidade, con-/ 

forme Lei Municipal n2 1.486, de 21/09/88. 

Art. 3Q Tem a Empresa o prazo de 2 (doze)` meses para/ 

iniciar a construção da. Sede, sob pena de reversao. 

Art. 	Em caso de encerramento dis atividades da Em-/ 

presa a respectiva área reverterá à Municipalidade. 

Art. 52 	Cessará' a reversão, quand ocorrer uma das hi- 

  

pOteses: 

I. Quando a Empresa financiar a construção em es abelecimento de cre—

dito da rede' oficial; 

II. Quando concluir a construção. 

Parágrafo único: Fica o donatário onerado som a cláusula de ina'  

lienabilidade parcial da área recebida. 

Art. 6Q - Revogam-se as disposições 

do esta Lei em vigor na data de sua publicação, 

,Épgistre-see Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa 

em contrário, entran 

Sapucai, 8 de dezem 

bro de 1988. 

' 
701-. PAULO FREDERICO TOWDO 

- Pref. Municipal - 

RUBEN CO CARVALHO 

ecret rio - 
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